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APRESENTACAO

Este documento faz parte do projeto "Mapeamento de Comunidades Urbanas

e Rurais do Espírit6 Santo", desenvolvido pelo Instituto Jones dos San

tos Neves, em Convênio com a Fundaç~o Instituto Brasileiro de Geografia

e Estatística - IBGE, com o apoio das prefeituras municipais e dos es

critérios locais da EMATER, tendo por finalidade preparar a base carto

gráfica de todos os municípios do Estado (áreas urbanas e rurais), vi

sando a realizaç~o do censo, iniciado em setembro/91.

A novidade que aparece nessa base cartogr~fica refere-se ~ divis~o ter

ritoria1: s~o mantidas as unidades existentes (distritos e setores censi
tários), e s~o propostas novas unidades para fins estatísticos, compondo

o que se denominou de malha de I'Comunidades Urbanas e Rurais", devida

mente conceituada no presente documento. Essa nova divis~o está subs

crita nos mapas municipais (comunidades rurais) e nos mapas de local ida

des (comunidades urbanas).

Esta concepç~o precisa ser discutida e apreciada pela municipalidade e

por todos aqueles que de alguma forma atuam na organizaç~o de estatfs
ticas e estudos regionais e locais no Espírito Santo, buscando unificar
uma base de apuraç~o e tratamento das informações sobre a realidade lo

cal e regional do Estado. Para tanto, é necess~rio absorver junto ao

IBGE a metodologia de atualizaç~o cartográfica, bem como a explicita

ção sucinta dos conceitos utilizados em nosso trabalho e que s~o indis

pensáveisa quem pretende estudar a realidade local e regional.
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INTRODUCAO

o Projeto Miipeiimento de Comunidiides Urbiiniis e Ruriiis do Est(ldo do Espi.

rito S(lnto permitir~ (lpUriir os diidos censit~rios produzidos pelo IBGE
(lté ent~o colet(ldos ii p(lrtir de setores censit~rios delimit(ldos por cri

térios pur(lmente oper(lCiOniiis - (ltriivés de umii nOVii unidiide espiiciiil de

nomin(ldil Comunid(lde.

ESSil iniciiltivil decorre dii constiltiiç~O de que é piirii o âmbito d(ls comuni

diides que ilS (ltu(lis iidministrilções p~blic(ls municipilis vêm exercendo seu

pl(lnejiimento e desenvolvendo SU(lS (lções.

Assim, (lPÓS (l re(lliziiç~o do Censo de 1991, será possível resgiitiir (lS in

form(lções coletiid(ls por setor censit~rio e correliicioná-l(ls ~ Miilhii de

Comunidiides Urb(lniise Ruriiis do EStiido, fiicilitiindo ii eliibor(lçâo de estu

dos e o processo de pliinejilmento municipiil, regioniil e estaduill.

Piirii il consecuç~o dos objetivos desse Projeto, foi necessáriii (l iituiili
zaçâo dii b(lse ciirtogr~fic(l dos municípios, bem como a compiliiç~o dii le

gisl(lçâo pertinente (Leisde Criiiçil.o, Leisde Limites, Leisde Perímetro Ur

btlno e Áretls Especiiiis), (lpresentadi1s no presente documento, juntiirne.!:!..

te com os conceitos utiliziidos pelo IBGE.
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CONCEITOS

De suma importância para o entendimento do material cartográfico, os con

ceitos aqui desenvolvidos foram formulados pe)o IBGE; exceç~o feita ao

conceito de comunidade, CUjil def'iniç~o foi feita pelo IJSN, em seu pr2.

jeto Mapeamento de Comunidades do Espírito Santo.

Municípios
Sâo as unidades de menor hierarquia dentro da organizaç~o político-ildml

nistrativildo Brasil, criadas através de leis ordinádas das assembléias,
legislativas de cada unidade da Federaçâo e sancionadas pelo gove~nador.

Di stritos
Sâo as unidades administrativas dos municípios, criadas atrav~s de leis

ordinárias das câmaras dos vereadores de cada município e sancionadas

pelo prefeito.

Cidade'

Localidade com o mesmo nome do munlClplo a que pertence (sede municipal~

e onde está sediada a respectiva prefeitura, "excluídos os municípios das

ciipitai s.

Vila

Localidade com o mesmo nome do distrito a que pertence (sede distrital)
e onde está sediada a autoridilde distrital. Este conceito n~o inclui os

distritos das sedes municipais.

Onde n~o existe legislaçâo que regulamente essas áreas o IBGE estabelece

um perímetro urbano para fins censitários cujos limites sâo aprovados p~

lo prefeito local.



local-idade

Todo lugar do território nacional onde exista um aglomerado

de habitantes.
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permanente

Comunidade

Todá lugar onde exista um grupo permanente de famílias que mantêm rela

ções de vizinhança, laços de solidariedade, afinidades culturais e uti

lizam os mesmos equipamentos coletivos.

Área urbanizada de cidade ou vila

É a ~rea legalmente definida como urbana, caracterizada por construções,

arruamentos e intensa ocupaç~o humana. S~o as ~reas afetadas por trans
formações decorrentes do desenvolvimento urbano e, aquelas, r~servadas ~

expans~o urbana.

Área não urbanizada

É a área legalmente definida como urbana, caracterizada por ocupaç~o pr~

dominantemente de caráter rural.

Área urbana isolada
Area definida por lei municipal e separada da sede municipal ou

tal por área rural ou por outro limite legal.

Área rurill

Area externa ao perímetro urbano.

distri

Aglomerado rural
Localidade situada em ~rea legalmente definida como rural, caracteriza

da por um conjunto de edificações permanentes e adjacentes, formando

área continuamente construída, com arruamentos reconhecíveis ou dispo~

tos ao longo de uma via de comunicaç~o.
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Aglomerado rural de extens~o urbana

Localidade que tem as caracterfsticas definidoras de Aglomerado Rural

e está localizada a menos de 1 kmde distância da área efetivamente urba

nizada de uma cidade ou vila ou de um Aglomerado Rural já definido como

de E~tens~o Urbana, possuindo contigUidade em relaç~o aos mesmos.

Aglomerados rurais isolados

Localidades que têm as caracteristicas de Aglomerado Rural e estào loca

lizadas a uma distância igualou superior a 1 km da área efetivamente ur

banizada de uma cidade, ou vila, ou de um Aglomerado Rural já definido

como de Extens~o Urbana são classificados em:

Povoado

Quando possui pelo menos 1 (um) estabelecimento comercial de bens de

consumo freqUente e 2 (dois) dos seguintes serviços ou equipamentos: 1

(um) estabelecimento de ensino de primeiro grau, de primeira ~ quarta

série, em funcionamento regular, 1 (um) posto de sa~de, com atendimen
to regular e 1 (um) templo religioso de qualquer credo, para atender

aos moradores do aglomerado e/ou áreas rurais pr6ximas. Corresponde

a um aglomerado sem caráter privado ou empresarial, ou que n~o esteja

vinculado a um 0nico proprietário do solo, e cujos moradores exerçam

atividades econômicas quer primárias, terciárias, ou mesmo secundária~

na própria localidade ou fora dela.

N0cleo
Quando o Aglomerado Rural estiver vinculado a um ~nico proprietário do

solo (empresas agrfcolas, industriais, usinas, etc.), ou seja, possuir

caráter privado ou empresarial.

Aglomerado subnormal
~ um conjunto constitufdo por um mfnimo de 51 domicflios, em sua maioria

carentes, de serviços públicos essenciais (água, energia, esgoto), - oc~

panda ou tendo ocupado, até perfodo recente, terreno de propriedade

alheia (p0blica ou particular), dispostos, em geral, de forma desordena

da e densa.
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Aldeia indígena

~ um ~grupamento de, no mínimo, 20 habitantes indigenas e uma ou mais

morildias.

Área especial

~ ~ área legalmente definid~. subordinada a 6rg~o p~blico ou priv~do,

responsável pelil su~ miinutençiío$ onde se objetivi1 ~ conservilçií.o e prese!:..

vaçâo dii fauna, da flora e de monumentos culturais, a preservaçií.o do

meio ilmbiente e das comunidades indigeni1s. Os principais tipos de áreas
espeClalS sâo: parques (nacional, estaduéll e municipéll), resey;vélsecológi

c~s, reservas florestais ou reserVilS de recursos, reservas biológicas,

áreas de relevante interesse ecol6gico, ~reas de proteç~o ilmbiental,áreas

de perservaçâo permanente, monumentos nilturais, monumentos culturais,

áreas indígen~s, colônias indígenas, parques indígenas e terr~s indíg~

nas.

Setor censitário

t ~ unidade territorial de coleta dos Censos Demogr~fico e

rio de 1991.

AgropecuE
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LE I Nº 4066 /88

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO: Faço saber que a Assembléia Le
gilativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica criado o Município de Água Doce do Norte, desmembrado do
Município de Barra de São Francisco, com sede na atual Vila
de Água Doce.

Art. 2º - O Município de Água Doce do Norte fica pertencendo à Comarca
de Barra de São Francisco.

Art. 3º - O Município ora criado passa a ter a seguinte delimitação:

- Divisas Intermunicipais:
Com o Município de Ecoporanga:
Começa no ponto em que termina a divisa com o Estado de Minas
Gerais no divisor de águas entre as bacias dos rios Braço No~

te do rio São Mateus ou Cotaxe e Braço Sul do rio São Mateus
ou Cricaré, na Serra de São Mateus; segue por este divisor até
encontrar o divisor de águas entre as bacias dos Ribeirões Bom
Jesus e do Campo, no limite com o Município de Barra de São
Francisco.

Com o Município de Barra de São Francisco:
Começa na serra do Norte, no divisor de águas entre as bacias
do Ribeirão Bom Jesus e do Ribeirão do Cmapo; segue por este
divisor de águas até a cabeceira do córrego Pratinha; segue
pelo divisor de sua margem esquerda ate a foz do Ribeirão do
Campo; desce por este até sua foz no rio Preto; desce por este
até sua foz no Braço Sul do rio São Mateus ou Cricare; sobe
por este até a divisa interestadual Espírito Santo e Minas Ge
rais.
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II - Divis~s Interdistritais:

Com os Distritos de Sede e Goverandor Lacerda de Aguiar:

Começa no limite com o Estado de Minas Gerais, na cabeceira do
éórrego do Garfo; segue pelo divisor de águas da margem esque~

da deste até o divisor de águas entre os córregos Jacutinga e
Sapucaia; segue por este divisor até o rio Preto; segue pelo
divisor de águas da margem direita do córrego Beija-Flor e
cabeceira do córrego Pratinha, até o limite com o Município de
Barra de São Francisco.

Entre os Distritos de Sede e Vila Nelita:
Começa com o divisor de águas entre o Ribeirão Bom Jesus e o
córrego Bom Destino, no limite com o Município de Ecoporanga;
segue por este divisor até a cabeceira do córrego Boa Sorte;
segue pelo divisor da margem esquerda deste até o rio Preto,
pelo córrego Santa Cruz até o limite com o Estado de Minas Ge
rais.

Entre os Distritos de Vila Nelita e Santo Agostinho:
Começa no limite interestadual Minas Gerais e Espírito Santo,
no rio Preto; desce por este até a foz do córrego Santo Ago~

tinha; sobe por este até a foz do córrego Bom Destino; segue
pelo divisor de ágaus entre esses dois córregos até o limite
com o Município de Ecoporanga.

Art. 4º - A instalação do Município de Água Doce do Norte far-se-á na
ocasião da posse do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereado
res, que deverá coincidor com os demais municípios do Estado.

Parágrafo Único - Enquanto não for instalado, o Município de
Água Doce do Norte será administrado pelo Prefeito Municipal
de Barra de São Francisco e reger-se-à pelas leis e atos reg~

lamentares deste município.
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Art. 5º - O índice de participação do Município de Água Doce do Norte,
no produto da arrecadação estadual do ICM - Imposto sobre Cir
culação de Mercadorias - será fixado por ato próprio do Poder
Executivo, de acordo com a legislação em vigor, para cumprime~

to do disposto no Decreto-Lei Nº 1216, de 09.05.72.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

Ordeno, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e a façam cumprir

como nela se contém.

o Secretário de Estado da Justiça faça publicá-la, imprimir e correr.

PALÁCIO ANCHIETA, em Vitória, 06 de maio de 1988.

MAX FREITAS MAURO
Governador do Estado

SANDRO CHAMON DO CARMO
Secretário de Estado da Justiça

SATURNINO DE FREITAS MAURO
Secretário de Estado do Interior
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LEI Nº 776/53

o PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e a mesa

seguinte Lei:

ESPÍRITO SANTO:

promulga a

Art. 1º - Fica transferida a sede do Municfpio de Ametista

do Distrito de Mantenópolis.

para a sede

Art. 2º - Fica criado, no Distrito de Mantenópolis, Município de Ametis

ta, o Distrito de São Geraldo, com as seguintes divisas terri

toriais: ao sul com o Estado de Minas Gerais, pela Serra dos

Aimorés e contraforte do Pega-Bem; - ao norte com parte do

Rio Manteninhas e águas vertentes do córrego Barra Alegre até

encontrar a linha do Serviço Geográfico do Exército; - a oeste

pela linha do Serviço do Exército até a Serra dos Aimorés.

Parágrafo Único - A sede

Geraldo.

do distrito é o povoado de São

Art. 3º - Fica criado o Distrito de Santo Agostinho, com sede no povoa

do do mesmo nome, nos Municípios de Ametista e Barra de São

Francisco, limitando-se: - ao sul com o Distrito de Água Doce

pelas cabeceiras do córrego Bom Jesus, até o Rio Preto no Po

voado de Santo Onofre, que pertencerá ao Distrito de Água Doce;

daí pelo divisor de águas do Rio Pretinho, até encontrar as

cabeceiras dos córregos do Garfo, Ariranha e Limeira: a

leste e ao norte com o Distrito de Ribeirãozinho; - ao oeste

pelo divisor de águas entre os rios Preto, Peixe Branco e lta

bira.

Art. 4º - Fica criado o Distrito de Poranga, com sede no povoado de
Santa Luzia, no Município-de Barra de São Francisco, compree~

dendo os limit~s seguintes: - ao sul com o distrito da sede
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por uma linha reta que parte do divisor de águas entre o córre

go de Ouro e do Rio Preto, passa pela barra do referido córrego
de Ouro e pelas cabeceiras dos córregos do ltã e Sapucáia, até

o divisor de águas dêste último com o Paulista; - a leste pelo
divisor de águas entre o córrego Paulista e do Rio do Campo,

entre êste e o Rio Quinze de Novembro; - ao norte pelas vertentes

do Rio do Campo e o Rio Dois de Setembro; - a oeste pelo divi

sor de águas entre o Rio do Campo e o córrego Bom Jesus.

Art. 5º - Fica criado o Distrito de Joassuba, com sede no povoado denoml

nado "Ronco", com os seguintes limites: - sul com o Município
de Nova Venécia, pelo Rio Quinze de Novembro - a leste com o
Município de Nova Venécia, pelo Cotaxé~-ao norte com o Distrito
Cotaxé, pelo divisor de águas do córrego Todos os Santos, até

as cabeceiras do córrego das Moças; - a oeste, com o Distrito

de Ribeirãozinho, pelo divisor de águas do córrego das MJças até

o Rio Dois de Setembro, na foz do córrego Oswaldo Cruz e daí p~

lo leito dêste último até alcançar o divisor de águas entre os
córregos de Santa Terezinha e Pereira Baía, até os limites do
Distrito do Paulista, nas cabeceiras do córrego de Dourada, des
cendo por êste último até sua foz no Rio Quinze de Novembro.

Art. 6º - Fica transferida a sede do Distrito do Ribeirãozinho para o

povoado de nome Rubinópolis, que passará a denominar-se Eco

porangao qual será acrescido com território desmembrado do

Municípiu de Barra de São francisco e terá os seguintes limi

tes; - ao sul, com os Distritos de Poranga e de Paulista, p~

los divisores de águas entre os Rios do Carmo e Dois de Setem
bro - a leste, com os Distritos de Joassuba e Cotaxé - ao nor
te com o Rio Cotaxé; ao oeste, eom os Distritos de Novo Hori
zonte, Santo Agostinho e Poranga.

Art. 7º - Fica desmembrado do Município de Barra de São Francisco todo
o vale do Rio Dois de Setemqro e a região da margem esquerda
do Rio Quinze de Novembro, o qual passará a incorporar-se ao

Município de Joeirana.
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Art. 8º - Os Distritos de Santo Agostinho e Poranga pertencerão ao Muni

cípio de Barra de São Francisco; - o de Joassubd ao Município

de Joeirana e o de São Geraldo ao Município de Ametista, todos

na Comarca de Barra de São Francisco.

Art. 9º - Cria-se no Município de Guaraparí o 3º Distrito, com o no

me de Distrito do Rio Calçado, com os seguintes limites terri
toriais:

a) Norte: - com o Município de Jabaeté;

b) Oeste: - com o Distrito de Todos os Santos, pelo divisor de

águas formado pela cordilheira de Bahia Nova;

c) Sul: - pelo divisor de águas entre os Rios Calçado e Claro,

de um lado, e Una, Jabuti e São Miguel do outro;

d) Leste: - com o Município de Jabaeté.

Art. 10 - Esta lei entrará em vigor no dia 1º de janeiro de 1954.

Art. 11 - Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Donlingos Martins, em 29 de dezembro de 1953

Publique-se

Vitória, 29 de dezembro de 1953.

Selada e publicada nesta Secretaria do Interior e Justiça do Estado do

Espírito Santo, em 29 de dezembro de 1953
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LEI Nº 1958/64

o PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 00 ESTADO 00 ESPÍRITO SANTO: Faço

saber que a Assembléia Legislativa decretou e a mesa promulga a seguinte
1e i :

Art. 1º - Ficam criados os Distritos de Vila Nelita, Governador

de Aguiar, Itaperuna e Santo Antônio, no Município de
cisco.

Lacerda

São Fran

Art. 2º - O território do Distrito de Nelita terá as seguintes divisas,

atendendo os limites de Água Doce com o atual Distrito de San

to Agostinho, segue as divisas com o Estado de Minas Gerais até

a Fazenda do Sr. Ismael, daí por águas vertentes à Fazenda do

Sr. Eduardo Alves de Oliveira, na foz do Córrego Bom Destino.

Sobe por águas vertentes até as divisas de Ecoporanga e desta

aos limites de Água Doce.

Art. 3º - O Território do Distrito de Lacerda de Aguiar terá as seguintes

divisas: Partirá das confluências do Córrego C3fé e Córrego do Ga.!:.

fo, da numa linha reta até a cabeceira do 3º afluente do Rio
Preto. De sua foz à margem esquerda segue por este afluente

até seu divisor de águas com o Córrego Pratinha, daí numa linha

reta a Barra do Rio do Campo no Rio Preto, seguindo por este

rio a margem direita até a sua foz, daí até a foz do Córrego

Sapucaia, atravessa o Rio S~o Mateus subindo o Córrego Sapu

caia até a sua cabeceira, rlaí em linha reta até a cabeceira do

Córregodo Fuzil, descendo por f'S te até encontrar a foz do 2º
afluente do Rio São Mateus no seu lado direito, abaixo da foz
do Ri o São Franc isca, segu indo pe 1alado direfto deste até sua cabe
ceira, cai em reta até a Barra do Córrego Bela Vista no Rio São

Francisco, atravessa o dito rio, subindo ao lado direito do Cór

rego Bela Vista até a confluência do Córrego na Penha, segui~

do em reta a cabeceira do Córrego Boa Vista, daí a foz do Córre,
go do Garfo, subindo a direita até a confluência do Córrego do

Café.
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Art. 4º - O Território do Distrito de Itaperuna terá as seguintes divi

sas: confrontar-se-a com o Município de Nova Venécia~ pelo divi

sor de áglJas vertentes dos Córregos Muniz e Fortaleza e nascen
tes dos Córregos Itaperuna e São João; com o distrito de Santo
Antônio, pelo divisor de águas dos Córregos São Jo~o e São Pe

dro seguindo até o Rio São Mateus ao norte, limita-se com o
Distrito de paulista pelo Córrego Comprido e seus afluentes des
cendo até a F~zenda Cruzeiro do Sul e, seguindo até os limites
com Nova Venécia.

Art. 5º - OTerritório do Distrito de Santo Antônio terá as seguintes dl
visas: Confrontar-se-a com o distrito de Itaperuna pelo di vi

sor de águas dos Córregos São João e São Pedro, até o Rio São

Mateus; segue pela margem direita desse rio, até a Fazenda do
Dr. Luiz Abreu, Barra do Rio São Francisco: com o Distrito de
Paulista, seguindo pelo divisor de águas dos Rios São Francisco
e Santo Antônio até a Fazenda do Sr. José Beraldo com o distri
to da sede, pelo divisor de águas dos Córregos Vargem Alegre e
Espera-que-Vem, continunndo, daí, até as divisas do Município
de Colatina, na Serra do Pega-Bem.

Art. 6º - A presente lei entra em vigor a lº de janeiro de 1964.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DOMINGOS MARTINS, em 20 de janeiro de 1964.

HELSIO PINHEIRO CORDEIRO

Publique-se
Vitória, 24 de janeiro de 1964

ELISEU LOFÊGO

Selada e publicada nesta Secretaria 'do Interior e

Espírito Santo, em 24 de janeiro de 1964.

Justiça do Estado do
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LEI Nº 4074/88

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO: Faço saber que a Assembléia Le
gislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica criado o Distrito de Santa Luzia do Azul, no Município de
Barra de São Francisco.

Parágrafo Único - A sede do Distrito a que se refere este arti
go é o atual povoado de Córrego Azul, que fica elevado à cate
goria de Vila.

Art. 2º - O Distrito de Santa Luzia do Azul terá os seguintes limites:

Com Santo Agostinho:
Começa na Serra São Mateus, no divisor de águas do ribeirão
Santo Agostinho e Rio Preto; segue por este divisor até encon
trar o contraforte fronteiro da foz do Córrego do Cedro no Ri
beirão Santo Agostinho.

Com Vila Nelita:
Começa no divisor de águas do Ribeirão Santo Agostinho e Rio
Preto no entroncamento com o contraforte fronteiro da foz do
Córrego do Cedro no Ribeirão Santo Agostinho; segue por este
divisor até a foz do Ribeirão Santo Agostinho no Rio Preto,
limite com o Estado de Minas Gerais.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Ordeno, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e a façam cumprir

como nela se contém.



25

o Secretário de Estado da Justiça faça publicá-la, imprimir e correr.

PALÁCIO ANCHIETA, em Vitória, 11 de maio de 1988.

CARLOS ALBERTO BAPTISTA DA CUNHA
Vice-Governador do Estado no Exercício
do Cargo de Governador do Estado

SANDRO CHAMON DO CARMO
Secretário de Estado da Justiça

SATURNINO DE FREITAS MAURO
Secretário de Estado do Interior



26

LEI Nº 411;6/88

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO: Faço saber que a Assembléia Le
gislativa decretou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - O Art. 1º IICaput ll
, e o Art. 2º da Lei nº 4.074 de 11 de maio

de 1988, passam a vigorar com a seguinte redação:

I~rt. 1º - Fica criado o Distrito de Santa Luzia do Azul, no município de
Água Doce do Norte.

Parágrafo Único - .

Art. 2º - O Distrito de Santa Luzia do Azul fica com a seguinte delimita
ção: .

DIVISÃO DISTRITAL COM SANTO AGOSTINHO

Começa na divisa com o município de Ecoporanga, na cabeceira do
Córrego Beija-Flor, afluente do Córrego Azul; segue pelo divi
sor de águas do Córrego Azul por um lado e pelo outro os afluen
tes do Córrego Santo Agostinho, até a cabeceira do Córrego São

Pedro; segue pelo divisor de águas da margem esquerda deste,até
encontrar o limite inter-estadual Espírito Santo e Minas Gerais.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
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Ordeno, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e a façam cumprir
como nela se contém.

O Secretário de Estado da Justiça faça publicá-la, imprimir e correr.

Palácio Anchieta, em Vitória, 27 de setembro de 1988.

MAX FREITAS MAURO
Governador do Estado

SANDRO CHAMON DO CARMO
Secretário de Estado da Justiça

FRANCISCO JOSÉ TEIXEIRA GARCIA
Secretário de Estado do Interior
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3.2. LEI DE LIMITES (DIVISA0 TERRITORIAL ADMINISTRATIVA DO

~ ~

ESTADO DO ESPIRITO SANTO - MUNICIPIOS EDISTRITOS)



LEI Nº 1919/64
ANEXO: 2 DO ART. 2º

A) DIVISAS MUNICIPAIS

29

I

MUNICIPIO DE BARRA DE SAO FRANCISCO

I) Com o Estado de Minas Gerais:

Começa no ponto em que a I inha reta determinada pela cabeceira do cor

rego Boa Vista e pelo ponto equidistante dos pontos mais altos das p~

dras do Emiliano e Bananal, corta o divisor de águas entre o carrego

são Domingos e o ribeirão Itaúnas; segue pelo divisor inter-estadual

até encontrar o divisor de águas entre as bacias dos rios Cricaré e

Cotaxé, denominado serra do Norte, na divisa com o município de Eco

poranga.

2) Com o município de Ecoporanga:

Começa no ponto em que termina a divisa com o Estado de Minas Gerais

segue pela serra do Norte até a cabeceira do córrego Rico; segue p~

10 divisor de águas das cabeceiras dos córregos Santa Terezinha e Pe

reira Baia até encontrar a cabeceira do córrego Dourado; desce por

es~e até a sua foz no rio Quinze de Novembro; segue por este até a

foz do córrego Poaia, na divisa com o município de Nova Venécia.

3) Com o município de Nova Venécia:

Começa no rio Quinze de Novembro na foz do carrego Poaia; sobe por

este até a sua cabeceira; segue por divisor de águas até a cabeceira

do córrego Alecrim; desce por este até a sua foz no rio Cricaré; des

ce por este até o ponto fronteiro do divisor de águas entre o rio Mu

niz Freire e cõrrego Fortaleza, por um lado, o cõrrego Santo Antônio

e são João, por outro lado, até encontrar a pedra da Fortaleza; segue

por esse divisor até a pedra da'Fortaleza; continua por esse divisor

até encontrar a serra do Pega-Bem, na divisa com o município de são

Gabriel da Palha.
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4) Com o município de sio Gabriel da Palha:

Começa onde termina a divisa com o município de Nova Venécia; segue

pela serra do Pega-Bem até a cabeceira do córrego Itauninhas, na di

visa com o município de Mantenópolis.

5) Com o município de Hantenópol is:

Começa no ponto onde termina a divisa com o município de são Gabriel

da Palha; segue por uma I inha reta até o ponto em que a linha reta

que vai da cabeceira do córrego Boa Vista ao ponto equidistante das

pedras do Emiliano e Bananal corta o divisor de águas do córrego são

Domingos e Ribeirão Boa Vista na divisa com o Estado de Minas Gerais.
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4. NOVA DIVISA0 TERRITORIAL: COMUNIDADES RURAIS E URBANAS

METODOLOGIA

o Mapeamento das Comunidades Rurais e Urbanas foi elaborado a partir

das Cartas do Brasil (Rurais) e Mapas de Localidade (Urbanas), com a

cooperaç~o da EMATER e prefeituras, passando a constituir uma nova ~rea

de apuraç~o dentro de cada setor. Na verdade, além das subdivisôes esta

belecidas pelo IBGE (municípios, distritos e setores), foram incluídas

nas cartas novas unidades: as comunidades.

Na área rural, o espaço físico-geográfico das comunidades, n~o por

acaso e com raras exceções, est~ delimitado por acidentes geogr~ficos

que facilitam sua identificaç~o, tais como: divisor d'água, leito de

rios e córregos, podendo ainda ter as estradas como elemento de delimita

çií.o.

Na área urbana, o espaço físico-geográfico das comunidades está delimita

do pe 1as aveni das, ruas e outros aci dentes geogrM-j cos que se confi g~

rem dentro do perímetro urbano legal, como: morro, lagos, etc. Além

disso, algumas "Comunidades" ter~o a mesma del-imitaç~o legal dos bilir

ros, ou dos setores do IBGE.
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4.1. RELACAO DAS COMUNIDADES URBANAS E RURAIS POR DISTRITOS



DISTRITO: SEDE

COMUNIDADE URBANA

- Centro

COMUNIDADES RURAIS

- Água Doce do Norte
- Santa Cruz*l

- São Domingos
- Jijcutinga

- Bom Jesus

DISTRITO: GOVERNADOR LACERDA DE AGUIAR

COMUNIDADES URBANAS

- Governador Lacerda de Aguiar
- Cafelândia (Povoado)

COMUNIDADES RURAIS

- Governador Lacerda
- Córrego Beija-Flor
- Pratinha
- Jabuticaba
- Santa Rosa
- Boa Esperança

- Vistij Bela
- Cafelândia
- Garfo
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DISTRITO: SANTA LUZIA DO AZUL

COMUNIDADE URBANA

- Santa Luzia do Córrego Azul

COMUNIDADES RURAIS

- Santa Luzia do Córrego Azul
- Santo Agostinho*2
- Córrego do Cedro*3

DISTRITO: SANTO AGOSTINHO

COMUNIDADE URBANA

- Santo Agostinho

COMUNIDADES RURAIS

- Santo Agostinho*2
- Córrego do Cedro*3

- Brej ão
- Cabeceira do Santo Agostinho

D1STRI TO: VI LA ~ELI TA

COMUNIDADES URBANAS

- Vi 1a Ne 1it a

- Bom Destino (Povoado)
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COMUNIDADES RURAIS

- Vila Nelita
- Santa Cruz*1

- Bom Destino
- Córrego do Cedro*3

*OBS: Comunid~des fr~cion~d~s por limites distrit~is.
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5.

5.1. MAPA MUNICIPAL (MM)
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.
BASE CARTOGRAFICA

É a representação cartográfica da área de um município contendo os limi
tes estabelecidos pela divisão político-administrativa, acidentes tOPQ
gráficos naturais e artificiais e a toponímia. Para os municípios do
Estado do Espírito Santo esta representação foi elaborada a partir da
Carta do Brasil na escala 1:50.000, com atualização dos Limites Munici
pais e Distritais, Perímetros Urbanos, Áreas Especiais, Toponímia de

Localidades e de outros elementos.

5.2. MAPA MUNICIPAL ESTATfsTICO (MME)

Os Mapas Municipais Estatísticos são os mapas munlclpais acrescidos,

no caso do Espírito Santo da representação das Comunidades Rurais.

5.3. MAPAS DE LOCALIDADES ESTATfsTICAS (MLE)

São os mapas de localidade acrescidos, no caso do Espírito Santo, da

representação das Comunidades Urbanas.
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